
PR-RO-00051398/2024

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM RONDÔNIA

SECRETARIA ESTADUAL

 

Despacho nº 9217/2024

Referência:  1.31.000.002190/2024-53 

Assunto: AUTORIZAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO - MÓVEIS

 

1. Diante da regularidade destes autos e com base no PARECER JURÍDICO
89/2024 ASSJUR/PRRO - PR-RO-00051393/2024, AUTORIZO a seguinte DISPENSA DE
LICITAÇÃO por baixo valor, bem como a despesa em favor da empresa ofertante da melhor
proposta, desde que atendidos os apontamentos resumidos no item 3 "CONCLUSÃO"
do referido parecer:

OBJETO:
Aquisição de MOBILIÁRIO (2 mesas acessíveis
conforme NBR 9050, 1 mesa acessível para refeição, 1
caixa de desmuniciamento)

BASE LEGAL: 

 Art. 75, II, da Lei nº 14.133/21

Artigos 41 e 33, inc. XIX e XIX, do RIA-MPF, delegadas
por meio da Portaria PR-RO nº 86/2015.

CONTRATADA: JULYANA FIGUEIREDO RAMOS - 53.436.647/0001-
27

VALOR: Valor da contratação - R$ 9.445,00
 

2. Em atendimento ao item 3.4 do PARECER JURÍDICO 89/2024
ASSJUR/PRRO - PR-RO-00051393/2024, desde já, aprovo a determinação de preço
estimado com base em menos de três preços em atendimento às disposições do § 5º do art. 6º
da Portaria PGR/MPU Nº 100/2023.

3. À C.A para em conjunto com a ASSESP, realizar todas diligências e
saneamentos e justificativas apontadas no PARECER JURÍDICO 89/2024 ASSJUR/PRRO -
PR-RO-00051393/2024;

4. Não havendo necessidade de reanálise jurídica, a CA deve providenciar:
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4.1 Empenho da despesa;

4.2 Publicação no SGA (Portal de Transparência do MPF);

4.3 Publicação de portaria de designação de fiscal de contrato, indico como fiscais
a chefe da ASSESP e o respectivo substituto;

4.4 Envio do PGEA ao fiscal do contrato, que deve enviar a Nota de Empenho ao
fornecedor contratado e dar a ordem de início do fornecimento, acompanhar a execução do
objeto contratual e realizar o recebimento definitivo. 

5. Após, quando do fim da execução do objeto contratual, o fiscal do contrato
deve realizar o recebimento do objeto por meio de Termo de Recebimento Definitivo na
íntegra complementar deste despacho e encaminhar os autos à SEOF.

 

Porto Velho, 29 de novembro de 2023.

 

JAKSON BARBOSA ALVES

Secretário Estadual
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